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ADMINISTRAÇÃO
OUTROS DETALHES ACERCA DOS PROCEDIMENTOS DE 
COMPRAS, CUJO RESUMO DO ATO ESTÁ SENDO  PUBLICADO 
NESTA EDIÇÃO NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, ESTÃO 
NO SITE www.jundiai.sp.gov.br – LINK “COMPRA ABERTA” (NO 
CASO DE COMPRAS ELETRÔNICAS) OU NOS RESPECTIVOS 
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS.

ATO DE ADJUDICAÇÃO
de 24 de setembro de 2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2021 – Fornecimento de açúcar refinado, 
coco ralado desidratado, óleo refinado de soja e outros, sob o Sistema 
de Registro de Preços.
Processo Administrativo nº 1.206-6/2021
Face ao que consta dos autos, da Ata de Sessão Pública, após análise 
da documentação apresentada, análise técnica da amostra efetuada 
pela Unidade de Gestão de Educação, tratativas de negociação e 
considerando que não houve intenção de recurso no prazo concedido 
RESOLVEMOS:
I -  DESCLASSIFICAR as propostas das empresa Comercial João 
Afonso Ltda, no tocante ao item 01, DNA Comércio e Representações 
Eireli Epp, no toante ao item 04, Nutricionale Comércio de Alimentos 
Ltda, no tocante ao item 08, por não renovar sua proposta de preços, 
devido ao tempo decorrido da abertura da licitação; DNA Comércio 
e Representações Eireli Epp, no tocante ao item 03, devido ofertar 
valor incorreto, ficando passível de aplicação de penalidade prevista 
em Edital; SuperFood Alimentos Ltda Epp, no tocante aos itens 02 
e 06, Pablo Sonsino Silva Me, no tocante aos itens 03, 06 e 09, DZ7 
Comercial Eireli Epp, no tocante aos itens 03 e 09, LMS Comércio e 
Dist de Alimentos Eireli Epp, no tocante ao item 06, Cadora Comércio 
de Alimentos Ltda Me, no tocante ao item 09, por deixar de apresentar 
documentação e amostra exigido no item 5 do Anexo I ao Edital; LMS 
Comércio e Dist de Alimentos Eireli Epp, no tocante ao item 08, devido 
ofertar produto com especificação divergente ao solicitado em Edital; 
Gabee Foods Comércio de Alimentos Eireli Epp, no tocante aos itens 02, 
03 e 04, LMS Comércio e Dist de Alimentos Eireli Epp, no tocante aos 
itens 02, 03, 05, 04, 07 e 09, Comercial João Afonso Ltda, no tocante 
aos itens 03 e 04, Empório Fahl Ltda Epp, no tocante aos itens 03, 05, 
08 e 09, SuperFood Alimentos Ltda Epp, no tocante aos itens 03, 04, 07 
e 09, Cadora Comércio de Alimentos Ltda Me, no tocante ao item 03, T 
Sale- Comércio e Dist de Produtos Ltda Epp, no tocante aos itens 03, 
06, 07 e 09, FPS Comércio de Artigos em Geral Eireli43, no tocante aos 
itens 03, 07 e 09, Pablo Sonsino Silva Me, no tocante aos itens 05 e 07, 
por deixar de apresentar documentação exigido no item 5.2.3 do Anexo 
I ao Edital (Alvará Sanitário);
II – REVOGAR aos itens 01, 07 e 09, por interesse público, para revisão 
dos valores de referência, tendo em vista a discrepância em relação aos 
valores das últimas aquisições recentes; Os itens 03, 04, 08 e 24, por 
não haver propostas classificadas; 
III - ADJUDICAR o objeto da presente licitação à(s) empresa(s) abaixo, 
por apresentar (em) o(s) menor(es) preço(s) e atender(em) às exigências 
do edital:
- Empório Fahl Ltda Epp: item 06
- DNA Comércio e Representações Eireli Epp, itens 02 e 05.

Elizângela Ap. Efigênio
Pregoeira

ATO DE ADJUDICAÇÃO
de 24 de setembro de 2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 253/2021 – Prestação de serviços de 
Borracharia (montagem de pneus, conserto, alinhamento, balanceamento 
e cambagem de veículos leves e pesados) para a frota da da Unidade de 
Gestão de Mobilidade e Transporte.
Processo Administrativo nº 8.746-4/2021
Face ao que consta dos autos, da Ata de Sessão Pública, após análise 
da documentação apresentada, tratativas de negociação e considerando 
que não houve intenção de recurso no prazo concedido RESOLVEMOS:
I- ADJUDICAR o objeto da presente licitação à(s) empresa(s) abaixo, por 
apresentar (em) o(s) menor(es) preço(s) e atender(em) às exigências 
do edital:
- J.V. Artti Com e Recuperad Pneus Ltda-Me: lote 01.

Elizângela Ap. Efigênio
Pregoeira

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 213/2021 – Prestação de serviços 
relativos à execução de radiografias panorâmicas de mandíbula sem 
emissão de laudo, destinados à Unidade de Gestão da Promoção da 

Saúde, HOMOLOGADO à(s) empresa(s) abaixo, conforme Processo 
Administrativo nº 7.353-0/2021.
- AAR RADIOLOGIA ODONTOLOGICA LTDA, Item 01, (R$ 14.400,00, 
valor global para realização de 240 exames, no período de 12 meses).

TIAGO TEXERA
Gestor da Unidade de Promoção da Saúde.

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO
 
PREGÃO Nº 280/2021 – Fornecimento e instalação de pontes em 
madeira com guarda corpo, banco em madeira retangular com encosto 
e guarda corpo em madeira, sob o Sistema de Registro de Preços, 
destinado à Unidade de Gestão de Infraestrutura e Serviços Públicos, 
HOMOLOGADO à empresa abaixo, conforme Processo Administrativo 
nº 9.949-3/2021:
- PAVAN & PAVAN COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE SERVICOS LTDA 
ME: item 03 (cota principal e reservada) (R$ 1.960,00/PC).

ADILSON RODRIGUES ROSA
Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços Públicos

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

UGE, em 22 de setembro de 2021.
Face ao que consta dos autos, de acordo com o Decreto nº. 26.781 de 
17.01.17, alterado pelo Decreto Municipal nº 26.857/17, HOMOLOGO o 
CONVITE-OBRAS nº 015/2021 – contratação de empresa especializada 
para construção do sistema de proteção contra descargas atmosféricas 
na EMEB Antônio Brunholi Neto, situada na rua Ari Barroso, nº 25, 
Jardim Santa Rita de Cássia, nesta cidade, de acordo com o processo 
administrativo nº 6.174-1/2021 à empresa abaixo:
- JUND SERVIÇOS EM CONSTRUÇÃO E COM VAREJ DE MAT CONST 
LTDA ME...............................................................R$60.268,91.

VASTI FERRARI MARQUES
Gestora da Unidade de Educação

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS
TERMO DE PRORROGAÇÃO IV, que se faz ao Contrato Nº 066/2017, 
CELEBRADO COM FUNDAMENTO NO ART. 57, INCISO II, DA LEI 
FEDERAL N. 8666/93. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. 
CONTRATADA: OCTAVIO MARASSUTTI - EPP. PROCESSO: 11.200-
5/17. ASSINATURA:  24/09/2021. VALOR GLOBAL ESTIMATIVO:  R$ 
15.333,33. OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
ELÉTRICA, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, NOS 
VEÍCULOS LEVES, PERTENCENTE À FROTA DA UNIDADE DE 
GESTÃO DE ESPORTE E LAZER, COMPREENDENDO MÃO DE 
OBRA E FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO ORIGINAIS. 
MODALIDADE: CONVITE nº 22/2017. ASSUNTO: Prorrogado por 12 
(doze) meses.

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS
TERMO DE PRORROGAÇÃO II, que se faz ao Contrato Nº 090/2019, 
CELEBRADO COM FUNDAMENTO NO ART. 57, INCISO II, DA LEI 
FEDERAL N. 8666/93. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. 
CONTRATADA: DENAC COMERCIO DE PECAS PARA TRATORES 
LTDA. PROCESSO: 21.390-8/19. ASSINATURA:  27/09/2021. VALOR 
GLOBAL ESTIMATIVO:  R$ 486.718,75. OBJETO: PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO MECÂNICA E ELÉTRICA DE MÁQUINAS 
PERTENCENTES À UNIDADE DE GESTÃO DE INFRAESTRUTURA 
E SERVIÇOS PÚBLICOS, COMPREENDENDO MÃO DE OBRA 
ESPECIALIZADA E FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO 
ORIGINAIS DO FABRICANTE. MODALIDADE: CONCORRENCIA nº 
3/2019. ASSUNTO: Prorrogado por 12 (doze) meses.

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS
TERMO DE PRORROGAÇÃO E RERRATIFICAÇÃO, que se faz ao 
Contrato Nº 191/2020, CELEBRADO COM FUNDAMENTO NO ART. 57, 
INCISO II, DA LEI FEDERAL N. 8666/93. CONTRATANTE: MUNICÍPIO 
DE JUNDIAÍ. CONTRATADA: PILAR ORGANIZAÇÕES EIRELI. 
PROCESSO: 11.446-8/20. ASSINATURA:  24/09/2021. VALOR TOTAL:  
R$ 11.577,80. OBJETO: LOCAÇÃO DE 03 (TRÊS) CONTÊINERES 
PARA ATENDER AO PARQUE BOTÂNICO ELOY CHAVES, NESTA 
CIDADE. MODALIDADE: CONVITE nº 54/2020. ASSUNTO: Prorrogado 
por 12 (doze) meses e alteração da Razão Social.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 25005/2021 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: ATD DIAGNOSTICA COM. IMP. LTDA EIRELI 
VALOR TOTAL R$ 1701,00 OBJETO: SOLUCAO DESCORANTE 
PARA BAAR A 3% - UGPS DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO DE 



Prefeitura 
de Jundiaí

Imprensa Oficial do Município de Jundiaí
Edição Extra 4972 | 27 de setembro de 2021

jundiai.sp.gov.br Assinado Digitalmente

Página 4

ADMINISTRAÇÃO
PROMOÇÃO DA SAÚDE, CONVENIO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
LEI 4320/64 (ART.2 INC. 1) RES. INAMPS 273/91 L.M.4230/93 BANCO 
DO BRASIL C/C 58.041-4 COMPRA DIRETA Nº 1847/2021.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 25006/2021 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: FORMATHO DIGITAL PRINT LTDA. - ME 
VALOR TOTAL R$ 885,00 OBJETO: FORMULARIOS, IMPRESSOS E 
SERVICOS GRAFICOS - UGPS DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO 
DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, CONVENIO: FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE -PAB BANCO DO BRASIL C/C 58.040-6 COMPRA DIRETA Nº 
1858/2021.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 25007/2021 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: JRT INTERMEDIAÇÕES DE NEGÓCIOS LTDA 
ME VALOR TOTAL R$ 6964,22 OBJETO: FORMULARIOS, IMPRESSOS 
E SERVICOS GRAFICOS - UGPS DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO 
DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, CONVENIO: FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE -PAB BANCO DO BRASIL C/C 58.040-6 COMPRA DIRETA Nº 
1858/2021.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 24995/2021 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: ANA BEATRIZ SIEDLARCZYK 87743949753 
- ME VALOR TOTAL R$ 15387,00 OBJETO: CESTA DE CAFE DA 
MANHA - UGADS DESTINADO UNID. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA 
E DESENVOLV. SOCIAL, CONVENIO: FUNDO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA PESSOA IDOSA-FUMDIPI COMPRA DIRETA Nº 
1889/2021.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 24986/2021 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: DI BLASIO E CIA LTDA ME VALOR TOTAL R$ 
2700,00 OBJETO: AQ. SACO PLASTICO BRANCO LEITOSO PARA 
LANCHE HOTDOG - UGPS DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO 
DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, CONVENIO: FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE -PAB BANCO DO BRASIL C/C 58.040-6 COMPRA DIRETA Nº 
1870/2021. 

LEI COMPLEMENTAR N.º 608, DE 22 DE SETEMBRO DE 2021
(Prefeito Municipal)

Altera o Código Tributário, para modificar anexo do Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, relativo a atividades da 

aviação civil e comercial.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, de 
acordo com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão Ordinária 
realizada no dia 21 de setembro de 2021, PROMULGA a seguinte Lei 
Complementar:

Art. 1º - O Anexo I – Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – 
ISSQN, integrante da Lei Complementar 460/2008 e suas alterações, 
passa a vigorar com as seguintes alterações:
  

ITENS DESCRIÇÃO DO 
ITEM SUBITENS DESCRIÇÃO DO SU-

BITEM %
... ... ... ... ...
10 SERVIÇOS DE INTERMEDIAÇÃO E CONGÊNERES
... ... ... ... ...

10.02

Agenciamento, 
corretagem ou 

intermediação de 
títulos em geral, 
valores mobiliá-
rios e contratos 

quaisquer.

10.02.01

Agenciamento, correta-
gem ou intermediação 

de títulos em geral, 
financiamentos, garan-
tia estendida, valores 
mobiliários, contratos 
quaisquer, inclusive 
consórcios, agencia-
mento ou intermedia-

ção de atletas, agencia-
mento de casamentos, 
artistas e outras clas-
ses. (Redação dada 

pela LC nº 580, de 27 
de setembro de 2017)

5%

10.02.02

Agenciamento, correta-
gem ou intermediação 
de cursos e treinamen-
tos relacionados à avia-
ção civil e comercial, de 

qualquer natureza.

2%

... ... ... ... ...

10.05

Agenciamento, 
corretagem ou 
intermediação 

de bens móveis 
ou imóveis, não 
abrangidos em 
outros itens ou 

subitens, inclusive 
aqueles realiza-

dos no âmbito de 
Bolsas de Merca-
dorias e Futuros, 

por quaisquer 
meios.

10.05.01

Agenciamento, correta-
gem ou intermediação 
de embarcações, aero-
naves e congêneres.

2%

... ... ... ... ...

10.09

Representação 
de qualquer na-
tureza, inclusive 

comercial.

10.09.01

Representação de 
qualquer natureza, não 
contida em outros itens 

desta lista, inclusive 
comercial.

3%

10.09.02

Representação co-
mercial e agentes do 

comércio de máquinas, 
equipamentos e peças 
de embarcações e de 

aeronaves.

2%

... ... ... ... ...
14 SERVIÇOS RELATIVOS A BENS DE TERCEIROS

14.01

Lubrificação, 
limpeza, lustra-
ção, revisão, 

carga e recarga, 
conserto, restau-
ração, blindagem, 

manutenção e 
conservação de 
máquinas, veí-

culos, aparelhos, 
equipamentos, 
motores, eleva-

dores ou de qual-
quer objeto (exce-
to peças e partes 
empregadas, que 
ficam sujeitas ao 

ICMS).

... ... ...

... ... ...

14.01.07

Lubrificação, limpeza, 
lustração, revisão, 

conserto, manutenção 
e conservação de 

aeronaves, turbinas 
aeronáuticas, motores 
aeronáuticos, hélices 
aeronáuticas e congê-
neres (exceto peças 

e partes empregadas, 
que ficam sujeitas ao 

ICMS).

2%

... ... ... ... ...

Art. 2º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo eficácia a partir de 1º de janeiro de 2022.

LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito Municipal

Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, 
aos vinte e dois dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um, 

LEIS

LEIS


